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Ata nº. 067/22 
 
 
 
  Ata da 67ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 
 
 
 

 Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois às dez horas, deu-se início 
a sexagésima sétima Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da Câmara 
Municipal de Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Carlos 
Antonio de Lima que desejou a todos um bom dia e convidou a Vereadora Fernanda para que fizesse a 
Oração. O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação a ata da Sessão 
anterior. Ata da 66ª Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo Ordinário da Sétima 
Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia vinte e três de novembro de dois 
mil e vinte e dois, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa 
será dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou 
em Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem 
favoráveis, permaneçam como estão. A Ata da 66ª Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo 
Ordinário da Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou 
ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0132/2022 – Poder Executivo 
Municipal – Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Porto Real para o Exercício 
Financeiro de 2023. O Primeiro Secretário fez a leitura. Terminada a leitura o Presidente encaminhou 
o referido projeto á coordenadoria de serviços legislativos, nos termos do artigo 188, do regimento 
interno da câmara municipal de Porto Real, onde ficará á disposição dos senhores vereadores por 
quinze dias aguardando emendas. O Presidente passou a palavra para o vereador Renan Márcio que 
falou que já que todos os vereadores possuíam o referido Projeto e por ser de grande importância 
sugeriu uma sessão extraordinária para votarem o mesmo. O Presidente falou que o projeto entraria 
para votação na próxima sessão. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do 
Requerimento nº 0010/2022 – Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos – Requer Informações 
Sobre a Capacidade Técnica dos Cargos Comissionados da Secretaria Municipal de Saúde. O 
Primeiro Secretário fez a leitura. Terminada a leitura o Presidente colocou em Discussão o referido 
Requerimento. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 
permaneçam como estão. O Requerimento nº 0010/2022 – Vereadora Fernanda Emerenciano dos 
Santos – Requer Informações Sobre a Capacidade Técnica dos Cargos Comissionados da Secretaria 
Municipal de Saúde foi reprovado pela maioria. O Presidente registrou quatro votos contra e três a 
favor. Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem do Dia. Primeira 
Discussão e Primeira Votação. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do 
Projeto de Lei nº 0059/2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Institui o Dia do Comerciante 
Amigo da Guarda Municipal, no Município de Porto Real. O Presidente passou a palavra para a 
Vereadora Fernanda que solicitou a dispensa da leitura dos Projetos 0059, e 0060 uma vez que já 
foram lidos na Casa, que fossem lidos somente seus Pareceres e que fosse feita uma votação em bloco. 
O Presidente colocou em Discussão o referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em Votação, 
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aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido da Vereadora Fernanda foi 
aprovado por unanimidade. O Primeiro Secretário leu os Pareceres dos referidos Projetos. 
Terminada a leitura, o Presidente colocou em Primeira Discussão o Projeto de Lei nº 0059/2022 – 
Vereador Elias Vargas de Oliveira – Institui o Dia do Comerciante Amigo da Guarda Municipal, no 
Município de Porto Real e o Projeto de Lei nº 0060/2022 – Elias Vargas de Oliveira – Torna 
Obrigatória a Afixação dos Direitos dos Idosos Hospitalizados, em Estabelecimentos Hospitalares e 
Clínicos no Âmbito do Município de Porto Real. Não havendo inscritos, colocou em Primeira 
Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 0059/2022 – 
Vereador Elias Vargas de Oliveira – Institui o Dia do Comerciante Amigo da Guarda Municipal, no 
Município de Porto Real e o Projeto de Lei nº 0060/2022 – Elias Vargas de Oliveira – Torna 
Obrigatória a Afixação dos Direitos dos Idosos Hospitalizados, em Estabelecimentos Hospitalares e 
Clínicos no Âmbito do Município de Porto Real foram aprovados por unanimidade em Primeira 
Votação. Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou para a Terceira Fase, Indicações e 
Requerimentos Verbais. O Presidente passou a palavra para o Vereador Cláudio Luís Guimarães 
para que fizesse sua Indicação Verbal. O vereador Cláudio indicou a recuperação da Rua Júlia 
Graciani Marassi, do trecho em frente ao loteamento Calvino até a Rua André Luiz. O Presidente 
colocou em Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou que 
era um trecho ao final das ruas mencionadas, pediu ajuda para os moradores que lá transitavam. O 
Presidente passou a palavra para o vereador Renan Márcio que parabenizou o autor e falou que 
encaminhou ofícios á prefeitura e secretaria, pois na chuva havia dificuldade dos moradores saírem de 
casa. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam 
como estão. A Indicação do Vereador Cláudio foi aprovada por unanimidade. O Presidente passou a 
palavra para o Vereador Renan Márcio de Jesus Silva para que fizesse sua Indicação Verbal. O 
vereador Renan Márcio indicou que fosse feita uma auditoria, uma fiscalização dentro da farmácia 
municipal vinte e quatro horas do hospital, falou que recebia ligações por falta de medicamentos, falou 
que ontem constatou, pois esteve no hospital, parabenizou toda equipe, pediu que o prefeito carinho 
especial com a população pelos dias difíceis que estavam enfrentando. O Presidente colocou em 
Discussão a referida Indicação. Não havendo mais inscritos colocou em Votação, aqueles que forem 
favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Renan Márcio foi aprovada por 
unanimidade. O vereador Carlinhos passou a presidência para o vereador Fábio Maia para que 
pudesse fazer sua Indicação. O vereador Fábio Maia assumiu a presidência e passou a palavra para o 
Vereador Carlos Antonio de Lima para que fizesse sua Indicação Verbal. O vereador Carlinhos 
indicou quebra-molas com faixa elevada na Rua São Paulo, na Avenida Brasil e em frente ao Colégio 
Eliana Provazzi, falou que foi pedido de moradores, pois moradores não estavam respeitando a 
velocidade. O Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. Não havendo inscritos, colocou 
em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão.  Indicação do Vereador 
Carlinhos com co-autoria dos demais vereadores foi aprovada por unanimidade. O vereador 
Carlinhos reassumiu a Presidência. O Presidente passou a palavra para o Vereador Ronário de Souza 
da Silva para que fizesse sua Indicação Verbal. O vereador Ronário indicou o fornecimento de 
máscaras descartáveis nas unidades de saúde do município. O Presidente colocou em Discussão a 
referida Indicação. O presidente passou a palavra para o autor que falou que infelizmente o retorno da 
Covid estava significativo na cidade e que nu determinado período ele teve em três unidades de saúde 
e viu que não podia entrar no local sem máscara, pediu para ter máscara para dar a quem não tinha, e 
que lhe foi dado uma resposta negativa, foi aí que pensou que se precisava de um atendimento que 
poderia ser por questão de Covid e no local não tivesse máscara, perguntou como faria; falou que 
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estavam retornando com essas questões e ele passou por isso na Casa. O Presidente passou a palavra 
para o vereador Cláudio que parabenizou o autor e falou que o governo tinha que estar atento a essas 
questões, pediu que o prefeito disponibilizasse máscara e álcool em gel. Não havendo mais inscritos 
colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do 
Vereador Ronário foi aprovada por unanimidade. Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou 
para a Quarta Fase, Explicações Pessoais. O Presidente perguntou ao Primeiro Secretário se tinha 
algum Vereador inscrito para as Explicações Pessoais. O Primeiro Secretário falou que não. Terminada 
a Quarta Fase, o Presidente passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a 
palavra o Vereador Ronário de Souza da Silva, Líder do PSDB para que caso queira, faça uso da 
mesma. O Vereador Ronário desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador 
Renan Márcio de Jesus Silva, Líder do PSD para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador 
Renan Márcio que desejou a todos um bom dia e pediu ao prefeito para acompanhar o hospital, pois 
diariamente recebia ligações sobre ele, falou que a coisa estava feia no hospital, falou da fiscalização lá 
atrás e que o prefeito visitava o local e que agora não acompanhava mais; falou que o medicamento 
que faltou na farmácia foi ibuprofeno e neomicina. O Presidente passou a palavra a Vereadora 
Fernanda Emerenciano dos Santos, Líder do PDT para que caso queira, faça uso da mesma. A 
Vereadora Fernanda desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Elias 
Vargas de Oliveira, Líder do PRTB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Elias 
Vargas desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Fábio Nunes Maia, 
Líder do DC para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Fábio Maia desejou a todos um 
bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Cláudio Luís Guimarães, Líder do PTB para que 
caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Cláudio desejou a todos um bom dia. O Presidente passou 
a palavra o Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder de Governo para que caso queira, faça uso da 
mesma. O Vereador Elias Vargas desejou a todos um bom dia. Terminada a Quinta Fase, o Presidente 
passou para a Sexta Fase Lembretes. O Presidente leu a justificativa de ausência dos vereadores 
Diego, Fernando Beleza e Henry; o presidente falou da Covid e que nas redes nacionais médicos 
relatando a todos sobre o assunto, falou que os médicos pediram para manter a vacina em dia, pois essa 
segunda onda não estava para brincadeira e que os hospitais estavam lotados, falou da possibilidade de 
fazer sanitização para ajudar no combate; parabenizou a associação de moradores do bairro Village. 
Terminada a Sexta Fase, o Presidente passou para a Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais 
nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão às dez horas e cinqüenta e sete minutos 
desejando a todos um bom dia. Eu, Camila Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai por mim 
assinada e pelos Vereadores presentes.  

Assinam a ata:  

 

Carlos Antonio de Lima (Presidente): ____________________________________________________ 

 

Elias Vargas de Oliveira (1º Vice-Presidente): _____________________________________________ 
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  Ata da 67ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 
 
 
Fábio Nunes Maia (2º Vice-Presidente): _____________________________________________ 
 
 
 
Renan Márcio de Jesus Silva (1° Secretário): ______________________________________________ 
 
 
 
Ronário de Souza da Silva (2º Secretário): ____________________________________________ 

 

Juan Pablo da Silva Almeida: ____________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ________________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: ________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 


